
 

 
Universidade Federal do Espírito Santo 

Centro Tecnológico 
Programa de Pós-Graduação em Informática 

Credenciamento/CFE/parecer n. 132/99, de 02/02/99 
 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO  
 
Às <horas>:<minutos> horas do dia <dia> de <mês> de <ano>, em uma sala com 
compartilhamento virtual por videoconferência, na UFES, Campus de Goiabeiras, em 
Vitória/ES, reuniu-se a Banca Examinadora composta pelos professores: Prof. Dr. <Nome do 
Orientador> (PPGI/UFES - Orientador), Prof. Dr. <Nome do Coorientador> (<Sigla do 
PPG>/<Sigla da ICT> - Coorientador), Prof. Dr. <Nome do Membro Interno> (PPGI/UFES - 
Membro Interno) e Prof. Dr. <Nome do Membro Externo> (<Sigla do PPG>/<Sigla da ICT> – 
Membro Externo), para a sessão pública de Defesa de Dissertação de Mestrado do mestrando 
<Nome do Aluno>, intitulada “<Título da Dissertação de Mestrado>”. Presente os membros 
da banca e o candidato, o presidente deu início à sessão, passando a palavra ao aluno; após 
exposição de ____ minutos por parte do candidato, os membros da banca formularam as suas 
arguições, as quais foram respondidas pelo candidato. Em seguida, o presidente da sessão 
solicitou que os presentes deixassem a sala para que a banca pudesse deliberar; ao final das 
deliberações, o presidente da sessão convocou o mestrando e os interessados para 
ingressarem na sala e, com a palavra, leu a decisão da banca que resultou na: 
 
[  ] Aprovação do candidato. Por fim, o presidente da sessão alertou que o aprovado somente 
terá direito ao grau de Mestre em Informática após entrega da versão final de sua Dissertação 
de Mestrado com as correções sugeridas pela banca, à Secretaria do PPGI, e com anuência 
de seu orientador. 
 
[   ] Reprovação do candidato. Por fim, o presidente da sessão alertou que o aluno deverá 
verificar no Regimento do PPGI quais os efeitos desta decisão, devendo eventuais 
requerimentos serem dirigidos por escrito à coordenação do Programa. 
 
Nada mais havendo, foi encerrada a sessão da qual se lavra a presente ata, que vai assinada 
pelos membros da banca examinadora e pelo mestrando. 
 

Prof. Dr. <Nome do Orientador> 
Orientador  Prof. Dr. <Nome do Membro Interno> 

 Membro Interno 
 

Prof. Dr. <Nome do Membro Externo> 
Membro Externo, participação remota? 

 
 

<Nome do Aluno> 
Mestrando 

   
(assinar utilizando obrigatoriamente o gov.br, estrangeiros podem 
assinar primeiro com assinatura digitalizada sendo, neste caso, a 

assinatura do presidente da banca a representativa) 


